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Barra do Corda/MA, na data da assinatura eletrônica. 
 

assinado eletronicamente em 20/06/2024 às 09:26 h (*) 
GUARACY MARTINS FIGUEIREDO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 
 
 

CURURUPU 
 

REC-PJCPU - 52024 

Código de validação: 237DDA0B7E 
 
RECOMENDAÇÃO N.º 004/2024 – GPJCpu 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por meio da PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  CURURUPU, cujo 
representante segue ao final assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, em especial as conferidas pelo art. 27, 
parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, pelo art. 6.º, XX, da Lei Complementar Federal n.º 75/93 e na Resolução CNMP nº 164/2017, 
CNMP; e 
CONSIDERANDO que nos termos do art. 205 da Constituição Federal a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho; 
CONSIDERANDO que a educação básica é direito público subjetivo do cidadão e dever do Poder Público, garantindo-se o 
“atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde”, sendo certo que “o não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua 
oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente” (CF/88, art. 208, VII e §§ 1º e 2º); 
CONSIDERANDO que as ações e serviços de educação são de relevância pública, sendo função institucional do Ministério Público 
zelar pelo seu efetivo respeito, devendo tomar todas as medidas judiciais ou extrajudiciais, necessárias para preservá-los (art. 129, II 
e III c/c art. 197, CF e art. 5º, V, alínea "a", da Lei Complementar nº 75/93); 

CONSIDERANDO que o art. 5º, § 2º, da Constituição Federal, prevê que os direitos e garantias expressos na Lei Maior não excluem 
outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do 
Brasil seja parte; 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que instituiu o piso salarial nacional para os profissionais 
do magistério público da educação básica, trouxe previsões quanto à duração semanal do trabalho, estabelecendo, entre outras 
providências, que a composição desse período deve obedecer “o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o 
desempenho das atividades de interação com os educandos” (§4º do art. 2º);  
CONSIDERANDO O que, do teor do referido dispositivo legal, firmou-se o entendimento de que o restante da jornada, isto é, 1/3 

(um terço) da carga horária, deverá ser destinada a atividades extraclasse, as quais devem cumprir a finalidade prevista na Lei 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, denominada Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que estabelece, em seu art. 67, inciso V, 
que “os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos 
estatutos e dos planos de carreira do magistério público: V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga 
de trabalho”;  
CONSIDERANDO a Resolução nº 2/2009, do Conselho Nacional de Educação, através da Câmara de Educação Básica – CNE/CEB, 
que, em seu art. 4º, inc. VII, reafirmou a orientação já existente quanto ao período reservado para as atividades extraclasse, chamadas 
“horas-atividade” 1 , que será destinado às atividades de preparação de aulas, avaliação da produção dos alunos, reuniões escolares, 

contatos com a comunidade e formação continuada”; 
CONSIDERANDO que o art. 24 da Lei n.º 9.394/96 estabelece taxativamente que “a educação básica, nos níveis fundamental e 
médio, será organizada de acordo com as seguintes regras comuns: I – a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o 
ensino fundamental e para o ensino médio , distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o 
tempo reservado aos exames finais, quando houver; [...]”. Nesse sentido o Conselho Nacional já firmou o entendimento a seguir: 
A exigência do dispositivo é biunívoca e, portanto não coloca ênfase em apenas um dos parâmetros. A lei obriga a uma ‘carga horária 
mínima anual de oitocentas horas’, mas determina sejam elas ‘Distribuídas por um mínimo de duzentos dias’. Portanto, mínimo de 
oitocentas horas ao longo de pelo menos duzentos dias, por ano. Aliás, já no Parecer CEB, o relator entende haver deixado esclarecida 
qualquer dúvida a respeito. No item 3.1, quinto parágrafo, está dito que o aumento do ano letivo para um mínimo de 200 dias (era 

um mínimo de 180, na lei anterior), “significou importante inovação”. Acrescentando tratar-se de um avanço “que retira o Brasil da 
situação de país onde o ano escolar era dos menores. 
CONSIDERANDO que os estabelecimentos de ensino têm a incumbência de assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aulas 
estabelecidas em lei, conforme determina o artigo 12, inciso III, da Lei n. 9.394/96, sendo uma das consequências do princípio da 
autonomia escolar em que se funda a LDB; 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Estadual expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos 
e de relevância pública, bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável 
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para a adoção das providências cabíveis (art. 27.º, par. único, inc. IV, da Lei Federal 8.625/93 e art. 38.º, par. único, inc. IV, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/93); 

CONSIDERANDO que o STF decidiu que é constitucional a norma geral federal que reserva a fração mínima de 1/3 da carga horária 
dos professores da educação básica para dedicação às atividades extraclasse. A tese foi firmada no julgamento do Recurso 
Extraordinário (RE) 936790, com repercussão geral reconhecida (Tema 958);  
CONSIDERANDO, finalmente, que a Recomendação Ministerial é instrumento de advertência que serve para fixar o elemento 
subjetivo do destinatário e evitar, se possível, o acionamento do Poder Judiciário para fins de correção de atos administrativos.  
RESOLVE RECOMENDAR: 
ao Poder Executivo Municipal, na pessoa da Sra. Prefeita Municipal, ao Sr. Secretário Municipal de Educação: 
a) que proceda adoção de medidas administrativa para a implantação da carga horária fixada na Lei nº 11.738/2008 aos profissionais 

do magistério da rede municipal de ensino, com base na hora-relógio, com a finalidade de que os professores cumpram 2/3 da carga 
horária em sala de aula, e 1/3 em atividades de não interação com o educando; 
b) que seja observado o contido nos PARECER N.º CNE/CEB: 08/2004, do Conselho Nacional de Educação e PARECER CNE/CEB 
Nº 18/2012, elaborado pela Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação quanto ao cumprimento da jornada dos 
professores em atividades extraclasse para a jornada de trabalho de 20 e 25 horas semanais; 
Fixa o prazo de 10 (dez) dias para que preste a esta Promotoria de Justiça informações sobre o acatamento da presente recomendação 
ou da apresentação de razões escritas para não acatá-la, sendo a resposta requisitada nos termos da Lei 8.625/93 (art. 27, parágrafo 
único, inciso IV).  
Em caso de não acatamento desta RECOMENDAÇÃO, o Ministério Público informa que adotará as medidas legais necessárias a 

fim de assegurar a sua implementação, inclusive através do ajuizamento da ação cabível e responsabilização dos gestores por omissão 
em que sem tese por pode caracterizar atos de improbidade administrativa e crime de responsabilidade. 
Encaminhe-se cópia eletrônica à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca para publicação no Diário Eletrônico do MPMA;  
Afixe-se cópia no átrio desta Promotorias de Justiça de Cururupu, para conhecimento geral;  
Publique-se e cumpra-se. 
Cururupu, 17 de junho de 2024. 
 
 

assinado eletronicamente em 17/06/2024 às 18:38 h (*) 
SAMIRA MERCES DOS SANTOS 

PROMOTORA DE JUSTIÇA 
RESPONDENDO 

 
 

PORTARIA-PJCPU - 82024 
Código de validação: 0C737D2452 

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 007/2024 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por seu representante nesta Comarca, Promotor de Justiça, que a esta 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, na forma do que dispõe o artigo 129, inciso III, da CF, art. 98, inciso III, da CE, art. 26, 
inciso I, da Lei nº. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e Lei Complementar nº. 13, de 25 de outubro de 1991, artigo 27, e art. 8°, § 1°, 
da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, e art. 1º, da Resolução nº. 23/2007, CNMP; e  
CONSIDERANDO o disposto no art. 127, caput, da Constituição Federal, que prevê como incumbência do Ministério Público atuar 
na “defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 129, II, da Constituição Federal, que prevê como incumbência do Ministério Público “zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, 
promovendo as medidas necessárias à sua garantia”;  
CONSIDERANDO que é dever do Ministério Público primar pela correta aplicação da lei e, notadamente quanto às contratações 
públicas, garantir que os entes fiscalizados atuem em consonância com os deveres de Responsabilidade Fiscal e de Eficiência;  
CONSIDERANDO a previsão do art. 4º, da Resolução nº 164/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que estabelece a 
possiblidade de expedição de recomendação em caráter preventivo, de modo a salvaguardar interesses, direitos e bens de caráter 
coletivo, no âmbito de atuação do Ministério Público;  
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve adotar medidas que visem atender ao interesse da coletividade, em observância 

ao dever de responsabilidade na aplicação dos recursos;  
CONSIDERANDO a escassez de recursos públicos, realidade comum a diversos municípios maranhenses, circunstância que, por si 
só, já traz sérios obstáculos à gestão na consecução dos seus objetivos;  
CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça diversos procedimentos extrajudicial que versa sobre falta de 
medicamentos na rede Municipal de Saúde, não realização de exames básicos a população, atrasos de pagamentos do contrato do 
aluguel do prédio do Serviço de Pronto Atendimento;  
CONSIDERANDO, publicações em rede social da Prefeitura Municipal de Cururupu a realização de eventos festivos (São João) 
com bandas  e radiolas; 
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